COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI N° 242, DE 2023
AUTOR: Deputada Analice Fernandes
OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Osvaldo Cruz.
Senhor Presidente,

Diante da manifestação contrária do GAMT - Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos em relação à aprovação do referido Projeto de Lei, solicitamos que a nobre deputada encaminhe os seguintes documentos: 
I
– Potencial turístico, conforme estudo da demanda turística existente no ano anterior à apresentação do projeto;

III
– pelo menos, os seguintes equipamentos e serviços turísticos: meios de hospedagem no local ou na região, serviços de alimentação e serviço de informação turística;

IV
– infraestrutura básica capaz de atender às populações fixas  e flutuantes  no que se refere a abastecimento de água potável e coleta de resíduos sólidos;

V
– Expressivos atrativos turísticos de uso público e caráter permanente (naturais, culturais ou artificiais) que identifiquem a sua vocação voltada para algum ou alguns dos segmentos relacionados no Anexo I da lei supracitada;

VI
– Plano diretor de turismo (aprovado e revisado a cada 3 anos);

VII
– Conselho Municipal de Turismo, devidamente constituído e atuante.

Sala das Comissões,

DEPUTADO MAURO BRAGATO
Relator

